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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PROCESSO SELETIVO 

 
 Portaria - SEI nº 31, de 14 de janeiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeado pela Portaria nº 140, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim 
de Serviço nº 1999, de 06 de março de 2025, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro 
de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; e em consonância com a Norma - SEI nº 
2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios 
e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos 
comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, 

 RESOLVE: 

Art. 1º TORNAR público o resultado preliminar da 1ª Fase do Processo Seletivo para a função 
gratificada de Chefe da Unidade de Diagnóstico por Imagem e Diagnósticos Especializados, vinculada 
ao Setor de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, ligada à Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico 
e Terapêutico da Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário Alcides Carneiro: 

 Colocação Nome  CPF  Pontuação Desempate   Situação 
2ª fase 
(Entrevista) 

  Motivação 

1º lugar 
Paula Renata 
Florêncio Mendes 

***.136
.144-** 

14 Não se aplica Classificado Sim 

Art. 16, inciso I, da 
Norma SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação da 2ª 
Fase do Processo 
Seletivo. 

2º lugar 
Edjane Marcela 
Silva dos Santos 

***.421
.204-** 

13,5 Não se aplica Classificado Sim 

Art. 16, inciso I, da 
Norma SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação da 2ª 
Fase do Processo 
Seletivo. 

3º lugar 
Vívian Kelly 
Rezende Costa 

***.313
.394-**  

9,5 Não se aplica Classificado Sim 
Art. 16, inciso I, da 
Norma SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, 
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alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação da 2ª 
Fase do Processo 
Seletivo. 

4º lugar 
Josefa Reinilda da 
Conceição Alves 

***.096
.015-** 

9,0 

  

Não se aplica 

Não 
Classificado 
(a) 

Não 

Art. 16, inciso I, da 
Norma SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação da 2ª 
Fase do Processo 
Seletivo. 

5º lugar 
Kivver Martins e 
Medeiros 

***.017
.164-** 

8,0 Não se aplica 
Não 
Classificado 
(a) 

Não 

Art. 16, inciso I, da 
Norma SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação da 2ª 
Fase do Processo 
Seletivo. 

Art. 2º O prazo para recurso é de 02 (dois) dias corridos a contar da publicação desta portaria. Os 
recursos deverão ser encaminhados exclusivamente para o endereço 
eletrônico comise.huac@ebserh.gov.br. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da sua publicação. 

 Homero Gustavo Correia Rodrigues 

Superintendente 

 

 Portaria - SEI nº 32, de 14 de janeiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares - EBSERH, nomeado pela Portaria nº 140, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim 
de Serviço nº 1999, de 06 de março de 2025, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro 
de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; e em consonância com a Norma - SEI nº 
2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios 
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e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos 
comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, 

 RESOLVE: 

Art. 1º TORNAR público o resultado preliminar da 1ª Fase do Processo Seletivo para a função 
gratificada de Chefe da Unidade de Ambulatório, vinculada à Divisão de Enfermagem da Gerência de 
Atenção à Saúde do Hospital Universitário Alcides Carneiro: 

 Colocação Nome  CPF  Pontuação Desempate   Situação 
2ª fase 
(Entrevista) 

  Motivação 

1º lugar 
Edjane Marcela 
Silva dos Santos 

***.4
21.20
4-** 

13,5 Não se aplica 
Classifica
do 

Sim 

Art. 16, inciso II, da Norma 
SEI 2/2022-DGP-EBSERH, 
alterada pela Norma SEI 
05/2025-DGP-EBSERH, que 
dispõe sobre critérios de 
participação da 2ª Fase do 
Processo Seletivo. 

2º lugar 
Ivia Coriolano 
Rodrigues 

***.8
65.20
4-** 

10 Não se aplica 
Classifica
do 

Sim 

Art. 16, inciso II, da Norma 
SEI 2/2022-DGP-EBSERH, 
alterada pela Norma SEI 
05/2025-DGP-EBSERH, que 
dispõe sobre critérios de 
participação da 2ª Fase do 
Processo Seletivo. 

3º lugar 
Vívian Kelly 
Rezende Costa 

***.3
13.39
4-** 

9,5 Não se aplica 
Classifica
do 

Sim 

Art. 16, inciso II, da Norma 
SEI 2/2022-DGP-EBSERH, 
alterada pela Norma SEI 
05/2025-DGP-EBSERH, que 
dispõe sobre critérios de 
participação da 2ª Fase do 
Processo Seletivo. 

4º lugar 
Hermennia 
Ferreira da Silva 

***.5
97.03
4-** 

8,5 

  

Não se aplica 

Não 
Classifica
do (a) 

Sim 

Art. 16, inciso II, da Norma 
SEI 2/2022-DGP-EBSERH, 
alterada pela Norma SEI 
05/2025-DGP-EBSERH, que 
dispõe sobre critérios de 
participação da 2ª Fase do 
Processo Seletivo. 

5º lugar 
Kivver Martins e 
Medeiros 

***.0
17.16
4-** 

8,0 Não se aplica 
Não 
Classifica
do (a) 

Não 

Art. 16, inciso II, da Norma 
SEI 2/2022-DGP-EBSERH, 
alterada pela Norma SEI 
05/2025-DGP-EBSERH, que 
dispõe sobre critérios de 
participação da 2ª Fase do 
Processo Seletivo. 

6º lugar 
Dayanne Caroline 
de Assis Silva 

***.9
97.92
4-** 

7,0 

Critérios de 
desempate 
 
- Possuir 
título de 
Especialista/
Mestre/Dout
or em área 
correlata às 

Não 
Classifica
do (a) 

Não 

Art. 16, inciso II, da Norma 
SEI 2/2022-DGP-EBSERH, 
alterada pela Norma SEI 
05/2025-DGP-EBSERH, que 
dispõe sobre critérios de 
participação da 2ª Fase do 
Processo Seletivo. 
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áreas de 
atuação do 
órgão ou 
entidade ou 
em áreas 
relacionadas 
à função 
pretendida: 
5,8 pontos 

7º lugar 
Gleycielle 
Alexandre 
Cavalcante 

***.2
44.24
4-** 

7,0 

Critérios de 
desempate 
 
- Possuir 
título de 
Especialista/
Mestre/Dout
or em área 
correlata às 
áreas de 
atuação do 
órgão ou 
entidade ou 
em áreas 
relacionadas 
à função 
pretendida: 
3,3 pontos 

Não 
Classifica
do (a) 

Não 

Art. 16, inciso II, da Norma 
SEI 2/2022-DGP-EBSERH, 
alterada pela Norma SEI 
05/2025-DGP-EBSERH, que 
dispõe sobre critérios de 
participação da 2ª Fase do 
Processo Seletivo. 

8º lugar 
Josefa Cláudia 
Borges de Lima 

***.3
47.68
4-** 

3,5 Não se aplica 
Não 
Classifica
do (a) 

Não 

Art. 16, inciso II, da Norma 
SEI 2/2022-DGP-EBSERH, 
alterada pela Norma SEI 
05/2025-DGP-EBSERH, que 
dispõe sobre critérios de 
participação da 2ª Fase do 
Processo Seletivo. 

9º lugar 
Cleomar Jamyson 
da Silva Melo 

***.1
36.75
4-** 

1,0 Não se aplica 
Não 
Classifica
do (a) 

Não 

Art. 16, inciso II, da Norma 
SEI 2/2022-DGP-EBSERH, 
alterada pela Norma SEI 
05/2025-DGP-EBSERH, que 
dispõe sobre critérios de 
participação da 2ª Fase do 
Processo Seletivo. 

Art. 2º O prazo para recurso é de 02 (dois) dias corridos a contar da publicação desta portaria. Os 
recursos deverão ser encaminhados exclusivamente para o endereço 
eletrônico comise.huac@ebserh.gov.br. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da sua publicação. 

 Homero Gustavo Correia Rodrigues 

Superintendente 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 
DESIGNAÇÃO 

 
 Portaria - SEI nº 33, de 14 de janeiro de 2026 

A CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - HUAC-UFCG, filial da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI 
nº 1597, de 08 de junho de 2022, publicada no Boletim de Serviço de nº 1328, de 10 de junho de 2022, 
consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 800, de 19 de dezembro de 2025, da 
Superintendência do HUAC/UFCG-Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 772, de 22 de dezembro 
de 2025, c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações e Contratos, versão 2.0, aprovado através da 
Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço 
da EBSERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 
  
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 94/2022, da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia; 
  
CONSIDERANDO as atividades de Acompanhamento e Fiscalização dispostas nos arts. 39 e 40, que 
observa a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização; 
  
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) Ata (s) de Registro de Preços celebrados 
por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, 
assim como o cumprimento da legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 
Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a designação de Equipe 
de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e fiscalização dos 
elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços.  
Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de 
Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas e produtos, a 
manifestação sobre a oportunidade de concessão de adesão e os impactos sobre eventuais alterações 
de preços ou cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos. 
  
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23769.000284/2026-03 
 
Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização das Atas 
de Registro de Preços abaixo relacionadas, estipuladas no Pregão Eletrônico Nº 
90031/2025, gerenciado pelo HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SANTA MARIA, processo administrativo (23541.028289/2025-76), cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
ÁCIDO PERACÉTICO, BOBINAS PARA ESTERILIZAÇÃO, CAPAS PARA MICROCÂMERAS E 
MICROSCÓPIOS, ENVELOPES DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO, ESCOVA PARA ENDOSCÓPIOS, 
INDICADORES, DENTRE OUTROS MATERIAIS, COM COMODATO DE ETIQUETAS ADESIVAS, por meio 
de adesão. 
 
 
 
 
 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74343931&id_procedimento_atual=74343931&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=589b8059f9a60f7311862e2eefa15b4c18628b2f27ffd50c2fff734d3a65d93257c2a30b2f2a4fd552c4ed25fdd87298fa2641f5b4f62936a6b460886da8043e4d47b52434007061441d366ffa58ce77823f29eae51d374126e93d4efc274d6d
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67205621&id_procedimento_atual=74343931&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=3b8a1a4a68158182fd541d9f73d1935e75b6f36a13af6ad4c84f45f0305f573857c2a30b2f2a4fd552c4ed25fdd87298fa2641f5b4f62936a6b460886da8043e4d47b52434007061441d366ffa58ce77823f29eae51d374126e93d4efc274d6d
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I. Gestor: 

   NOME MATRÍCULA 

TITULAR     FERNANDO FREITAS DE MEDEIROS 336**** 

SUBSTITUTO ADONES DA SILVA ARAÚJO 313**** 

II. Fiscais Técnicos: 

   NOME MATRÍCULA 

TITULAR   VIVIANE DA SILVA DINIZ MEDEIROS 331**** 

SUBSTITUTO        MORGANA LOPES DO NASCIMENTO 343**** 

III. Fiscais Técnicos de Comodato: 

   NOME MATRÍCULA 

TITULAR MARIA DAS DORES ARAÚJO DE LUCENA 127**** 

SUBSTITUTO MÁRCIO LUÍS DA COSTA GOMES 305**** 

  
Art. 2º Seguem a(s) Ata(s) de Registro de Preços a serem devidamente fiscalizadas: 

Ata de Registro de Preços - SEI 448 (SEI nº 50422532) - TECHSTERI LTDA - CNPJ: 40.772.091/0001-06; 

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização dos 
elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços, 
observando se a contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas. 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor  quanto à avaliação da execução do objeto 
nos moldes contratados;  

Art. 4º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 
pactuadas, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67205670&id_procedimento_atual=74343931&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002529&infra_hash=41f190cadc257d785feef24f50ab6c7b07bc9681f38ff69e0d09b23502db5fa957c2a30b2f2a4fd552c4ed25fdd87298fa2641f5b4f62936a6b460886da8043e4d47b52434007061441d366ffa58ce77823f29eae51d374126e93d4efc274d6d
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V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou 
registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre 
em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 
de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos 
prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 
ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 
execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 
os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 
objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 
documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na 
forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 
bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

Art. 6º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, a 
contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 
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Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Luiza Claudia Macedo de Morais  
Chefe da Divisão Administração e Finanças 


